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IVTO A^A/'>AO A

Dispõe acerca da transferência excepcional do feriado do
Dia da Consciência Negra no ano dc 2024 c dá outras
providências

O PREFBfrO DO ivIUNiCiPIO Dri

SÃO JOSÉ DE CAIANA, no uso de suas atribuições legais
e:

Considerando que a data referente ao Dia
da Consciência Negra é comemorada no dia 20 de
novembro, que é feriado cm âmbito nacional conforme

1 /I .r r.;

DECRETA:

1 O
1 . 1 li .wv pviv

âmbito municipiii, 0 Feriado d(t Dia da Consciência

Negra para o dia 18 dc novembro de 2024 (segunda-
feira).

Ari. 2°. Os serviços dc vigilância permanecem
mantidos.

Art. 3". Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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